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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.641, DE 24 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre alteração de jornada de 
trabalho do servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 4.279/2023, em 12 de abril de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica alterada, a partir de 25 de abril de 2023, a 
jornada de trabalho do servidor RAFAEL OBERG RIBEIRO, 
portador do RG nº 43.576.807-4, ocupante do emprego 
público permanente de Especialista em Saúde VIII – 
Especialidade: Psiquiatria, para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de 
abril de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.642, DE 24 DE ABRIL DE 2023.
Admite servidor por concurso público 
para o emprego público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica admitido o Sr. FABIO AMADEU DA ROCHA, 
portador do RG nº 29.417.346-8, para provimento do 
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO 
VII, Especialidade: DIREÇÃO VEICULAR III, classificado na 
referência “IX-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta 
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, a partir de 25 de abril de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está 
embasada na habilitação do candidato de acordo com 
a classificação final do Concurso Público n° 01/2019, 
homologado pelo Decreto n° 5.767, de 10 de fevereiro de 
2020, e prorrogado pelo Decreto nº 6.143, de 3 de janeiro 
de 2022.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

24 de abril de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 028/2023, cujo objeto é o Registro de Preços, visando 
a aquisição de diversos materiais de escritório, na data 
de 20/04/2023, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o 
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
das empresas: Luggi Comercial Ltda Epp, itens 08, 09, 
25 e 33, no valor total de R$ 6.432,60; Mateus de Oliveira 
Magazine Me, itens 21, 28 e 40, no valor total de R$ 
6.514,70; Distribuidora Lovison Ltda Me, itens 04, 17, 23, 32, 
34, 35 e 36, no valor total de R$ 14.615,00; C.A. de Barros 
Silva Acessórios para Papelaria e Limpeza Ltda Me, itens 
01, 02, 03, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 
20, 22, 24, 26, 27, 29, 30, 31, 37, 38, 39, 41, 42 e 43, no 
valor total de R$ 33.429,50, com todas as demais condições 
conforme edital. Barra Bonita, 24 de abril de 2023. José Luís 
Rici. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 4.586/2023, acolho o parecer da Secretaria 
da Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa Luiz Antonio Bueno Mei; para Apresentação da 
banda Abraço Negro, no dia 29 de abril de 2023, em palco a 
ser montado no Centro Recreativo Paulo Bigliassi, Praça do 
Skate, para os Festejos do Dia do Trabalhador, no valor total 
de R$ 5.000,00, com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 20 de abril de 2023; José Luis Rici, 
Prefeito Municipal.
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Inexigibilidade de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 4.587/2023, acolho o parecer da Secretaria da 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa 
Camilo Torelli Neto Me; para Apresentação do artista Camilo 
Neto, no dia 01 de maio de 2023, em palco a ser montado no 
Centro Recreativo Paulo Bigliassi, Praça do Skate, para os 
Festejos do Dia do Trabalhador, no valor total de R$ 500,00, 
com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 20 de abril de 2023; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Terceiro Setor

Termo Aditivo

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
torna público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÃO - Terceiro Setor

TERMO ADITIVO

TA 02/2023 - Termo de Colaboração nº 14/2022 – Entidade: 
Casa da Criança de Barra Bonita; Objeto: “Atendimento 
educacional ao número de vagas na educação infantil 
oferecidas às crianças com idade entre 04 (quatro) meses 
a 03 (três) anos de idade, e pessoas com necessidades 
especiais – FUNDEB”; Valor da Parceria: R$ 310.553,34 
(trezentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
trinta e quatro centavos); Vigência: até 31/12/2023; Data de 
Assinatura: 24/04/2023. José Luis Rici – Prefeito Municipal.

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 003/2023

Nomeia membro para compor a 
Comissão Especial Eleitoral para 
realização do processo seletivo dos 
Conselheiros Tutelares Titulares e 
Suplentes do Município da Estância 
Turística de Barra Bonita Conselho 
Tutelar - Mandato 2024/2028.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra Bonita (CMDCA), no uso de suas 
atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 
- Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções nºs 
152/2012, 170/2014 e 231/2022 expedidas pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, e as Leis Municipais nºs 1.974/1998, 2.600/2007, 
2.965/2011, 3.064/2013, 3.206/2017, 3.280/2018, 3482/2022 
e o Decreto 4.291/2011,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. Mauro Celso Silva, representante do 
Poder Público, para compor a Comissão Especial Eleitoral, 
que tem por objetivo conduzir o Processo Seletivo dos 

Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do Município 
da Estância Turística de Barra Bonita.

Art. 2 º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Barra Bonita/SP, 24 de abril de 2023.

Marcelo dos Santos

Presidente do CMDCA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

EDITAL DE CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

(LDO) PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Barra 

Bonita, com fundamento na Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Federal nº 101/2000), CONVIDA todos os cidadãos 
residentes neste Município e associações representativas 
com sede nesta cidade a participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação discussão da LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) para o exercício financeiro de 
2024, que será realizada no dia 26 de abril de 2023, na Sala 
de Licitações, localizada na Praça Nhonhô de Salles, nº 
1.130, às 18:00hs.

A audiência pública tem por objetivo a disseminação 
de informações sobre as políticas públicas, visando a 
subsidiar a elaboração de metas e prioridades para proposta 
orçamentária do Município da Estância Turística de Barra 
Bonita para o exercício financeiro de 2024.

Barra Bonita, 20 de abril de 2023.

JOSÉ LUIS RICI

Prefeito Municipal
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Demonstrativo de Aplicação no Ensino

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM |
|                                                                    Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Barra Bonita                                                                          |
|                                                                                                                                                                                                        |
|                                                                            APLICACAO DOS RECURSOS PROPRIOS EM ENSINO                                                                                   |
|                                                                        (ART. 256 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE SAO PAULO)                                                                               |
|                                                                                           CONSOLIDADO                                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                        |
| 22/04/2023                                                                            JANEIRO A MARCO/2023                                                                                 Pagina    1 |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     --------------------------------------------------------------------------------------------
|                                    RECEITA DE IMPOSTOS                                                |   |                           APLICACAO MINIMA CONSTITUCIONAL                                  |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |--------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          PREVISAO ATUALIZADA              ARRECADADO  |   |                                                                                            |
|                                                              ATE O EXERCICIO           ATE O PERIODO  |   |                                        PARA O EXERCICIO         ATE O TRIMESTRE            |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |                                                                                            |
|  Proprios                                                      36.853.764,03            6.126.203,85  |   |                                                                                            |
|  Transferencias da Uniao                                       46.454.692,45           10.201.490,63  |   |  TOTAL ( 25% )                             39.050.195,34            9.034.917,01           |
|  Transferencias do Estado                                      72.892.324,90           19.811.973,56  |   |                                                                                            |
|                                                           ------------------------------------------- |    --------------------------------------------------------------------------------------------
|  Total                                                        156.200.781,38           36.139.668,04  |
|  Retencoes ao FUNDEB                                           23.650.000,00            6.002.692,74  |
|                                                           ------------------------------------------- |
|  Receitas Liquidas                                            132.550.781,38           30.136.975,30  |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|    DESPESAS PROPRIAS EM EDUCACAO                                                                                                                                                                       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              DOTACAO ATUALIZADA                     DESPESA EMPENHADA                     DESPESA LIQUIDADA                           DESPESA PAGA                     |
|                                                PARA O EXERCICIO                       ATE O TRIMESTRE                       ATE O TRIMESTRE                        ATE O TRIMESTRE                     |
|                                                           Valor      %                          Valor      %                          Valor      %                           Valor      %              |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                    DESPESAS TOTAIS                                                                                                     |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  TOTAL                                                 *                                16.930.815,87    46,85                 9.213.906,08    25,50                  8.903.338,95    24,64            |
|    Ensino Fundamental                                  *                                 7.898.538,97    21,86                 2.446.599,16     6,77                  2.144.878,83     5,93            |
|    Educacao Infantil                                   *                                 3.029.584,16     8,38                   764.614,18     2,12                    755.767,38     2,09            |
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                     6.002.692,74    16,61                 6.002.692,74    16,61                  6.002.692,74    16,61            |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                        DEDUCOES                                                                                                        |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  ENSINO FUNDAMENTAL                                                                                                                                                                                    |
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            |
|  EDUCACAO INFANTIL                                                                                                                                                                                     |
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            |
|                                                                                                                                                                                                        |
|  FUNDEB RETIDO E NAO APLICADO NO RETORNO                                                         0,00     0,00                   988.756,92     2,74                  2.245.225,54     6,21            |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                    DESPESAS LIQUIDAS                                                                                                   |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Ensino Fundamental                                                                      7.898.538,97    21,86                 2.446.599,16     6,77                  2.144.878,83     5,93            |
|  Educacao Infantil                                                                       3.029.584,16     8,38                   764.614,18     2,12                    755.767,38     2,09            |
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                     6.002.692,74    16,61                 5.013.935,82    13,87                  3.757.467,20    10,40            |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  TOTAL                                                                                  16.930.815,87    46,85                 8.225.149,16    22,76                  6.658.113,41    18,42            |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                CONAM-ENSINO-2023-2.2    
 NOTA:
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa e modalidade  de
     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2001 e alteracoes posteriores.
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